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IlI'.rIIBlISSADO:r.mz CARLOSGARCEZNOVAES

ASS1J1II'1'O:CONVERSÃOFÉRIAS PEcúNIA

RubnC'.a. Matricula:43182·6
Parecer APROVADO pelo Exmo. Sr.

Procurador-Geral do OF, em~ 11~ 120Ja-e
pelo Exmo. Sr. Governador rim. emL-_I__ /20 __ . , J!M1!1IlTA: ADIIDII8TBATIVO. SJIllVlDOR PÚBLICO.

APOSB1IlTADOJWLCOBVMRSAoJlJolPBCÚM'IADBJ'ÚlIAS

.Ao 118lJJ'llUÍDASPOR 1I00001VODB LlCB.C}A IIblCA,

B.BJ'JIlllIlITlS AOS lIXJUlcfClOS DB &OIS A a018. O
ABTlGO 188, DTClSOrn, ALÍlIlII.A."B", DA LC.· 8010/11,

COOmBB.A. COIIO BJ'BTIVO lIXJUlcfClO O

ArASTIlIBlIlTO JIJoI DBCOJlBbClA DB LlCJllll'C}A
JÚlDlC.A..JIJoICABODB APOSB1IlTADOBlA,AS J'Úlus

.Ao GOZADAS &Ao ~~AS .OS TJIllIIOS DO

ABTlGO lae DA LC •• 8010/11. DJD'1Q!lIIBlIlTODO

UDIDO.

Sra. Procuradora-Geral AdJunta. para. Assuntos do Consultivo,

1. - O Interessado, Luis Carlos Garoe•• ova •• , matricula n' O128262-X, Médico

(1'lcha.ca.da.stra.!às fls. 6) apresentou o pedido de oonversão de férIas em pecún1a. em virtude

de sua. aposentadoria. - DODFde 6.6.2016 (fls. 2 e 3).

2. - Informa o NUFPAP/GEFOP/DlAP/SUGETES, às fls. 17, que se trata. de três
penados de férIas não usufruidos em decorrênola de licença médica, relativos aos exerolclos

de 2013 a 2016. Às fls. 28/29 roí formulado questionamento acerca. da.v1ab1l1da.dedo pleito,
bem oomo se a rndenízação decorrente das férIas seria. devida. a todos os servidores ou apenas

àqueles que se aposentaram por 1nva.l1deze que, antes da.publ10a.çã.0do ato, se enoontravam

em gozo de I1cença.para tratamento de saúde. UI
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3. . A AssessorlB. Jur1dico- Leglslatlva, pela. Nota .Téonica n· 221/2006 (fls.
32/37), poSicionou-se favoravelmente ao pedido, sugerindo, porém, o envio do feito a esta
PGDF,o que foi determ1na.dopS1a.Autoridade Competente às fls. 38.

Rubrica:

4. - Vejamos, de íníoío, que o a.rtIgo 166, inciso m, a.J1nea"b", da.LC n· 840/11,
considera como efetivo exercício o afastamento deoorrente de ííoença médica.,conflra.-se:

"Art. 166. São oonsiderados oomo efetivo exercício:

C·)
m - a licença:
(...)
b) médica ou odontológica;"

6. - Antes, sob a vigência. da.Lei n' 8.112/90, então aplicável ao Distrito Federa.!
por força.da.Lei n' 197/91, estabelecia. o a.rtIgo 102 que:

•Art. 102. Além das ausências ao serviço previStas no
art. 97, são consldera.da.scomo de efetivo exerc1oioos
afastamentos em virtude de:
(...)
vm - Iícença:

(...)
b) para tratamento da próprlB. saúde, até 2 (dois)

anos;"

6. - Da leitura. dos dispoSitivos legaís acima. transoritos percebe-se que a LC n·
840/11 deiXou de exigir a límítação tempora.! de dois anos quando se tratar de afastamento
em decorrênoia. de uoença para tratamento médioo, ou seja: todo o período de ausência. por
motivo desse tipo de licença. é considerado como de efetivo exercício.
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7. - OTJDFT, ao analisar a contagem de tempo de serviço de servidor público do
Distrito Federal em fruição de férias, licenças e afastamentos Iegaís, assim decidiu:

"JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO
ADMINISTRATIVO. SlIllVIDOB PÚBLICO DO DIII'nlftO

~JIlULL. SECRETARIA DE SAÚDE. GRATIFICAÇÃODE

INCENTIVOÀS AÇOESBÀSICAS- GAB.GRATIFICAÇÃOPOR

CONDIÇOESESPECIAISDE TRABALHO- GCET.J'llUIC}.l.oD.
ri.IAS, LICBB'C}JUI. JUO.AST.&K_iOB LBGAIS. TJIIIlIO

D• ., ••.flVO lIXBBmmo. LEI 8.112/90. SUPRESSÃODAS

GRATIFICAÇOES. ILEGALIDADE. PERCEPÇÃO DEVIDA.

SENTENÇAMANTIDA.RECURSOCONHECIDOE IMPROVIDO.

1.Roatermoa doartigo 10a da Lei8.11a'90, o_to

pu'& tratvao de tiriaa, ••••••oomo de 1Joen9" e _Voe

afastam_toa legais, , ooDaiderado como de efetivo

exercicio pu'& tocloa oa efe1_ le,u.. Sendo •• w!m, O

•• rvldor públloo, n..... altaap., deve oontinuar

auterindo •• mumu vantegen. remunaraUlrlu que

peroebequandoematividade.

2. O servidor da Seoreta.rla de Saúde do Distrito Federal tem
direito ao pagamento da denominada Gratl11ca.çã.ode Inoentivo

às Ações Bàsicas - GAB, bem como da Gratl110a.çã.0por

Condições Espec1a.1s de Trabalho - Geet, nos períodos de

afastamentos lega.1s,férias e licenças.

3. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida por seus
próprios fundamentos. Vencida a Fazenda Pública, fixo os

honorários advocaticos em R$300,OO (trezentos rea.1s),a teor

do art. 20, § 4', Código de Prooesso Civil. Sem oustas f1na.1s

(Decreto-Lei 600/1969 e art. 192, I, do Provimento Geral da

Corregedoria deste Tribunal).

4. Acórdão lavrado por súmula de Julgamento, conforme
permissão posta no art. 46 da Lei dos Juizados Espeo1a.1s~j}
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Clve1S.( Acórdão n.664441, 20100112119512ACJ, Relator:

DIVA LUCY DE FARIA PEREIRA, I" Turma Recursal dos

Juizados Espec1SJ.sdo DiStrito Federal, Data de Julgamento:

19/03/2013, Publicado no DJE: 01/04/2013. Pág.: 198)"
(marquei)

8. - Por conseguinte, sendo o tempo de afastamento deoorrente de licença. para.

tratamento de saúde considerado como de efetivo exereíoío, deve ser ut1l1za.dopara o cálculo
das fér1a.sanua.ls nos respeotivos períodos aquísítãvos a que fa.zjUBo servidor, sendo adema.1S

esse o entendimento adotado pelo TJDFT, como restará. demonstrado a seguir:

"CONSTITUCIONAL- ADMINISTRATIVO- DISTRITOFEDERAL

- MAGISTÉRIO - SERVIDOR ATIVO - LIClIlr9A-áD1ClA -

riPIAS - lIrAo Vstn'B.lJÍDAB - CONVERSÃOEM PEcúNIA -

POssmILIDADE -SENTENÇA MANTIDA
DESPROVIDO.

RECURSO

1- COllr8IDJIllA-SRCOMODB'.tIVO BXJIllmmo A LIClIlr9A

PAPA TllATA- 8&ro DR SAÚDR_ O rATO DR O AVTOB,

OBA APlILADO, TBB RSTADO DR LICBlIr9A-IÚIDIClA lIrAo

TBJI O COllrDAoDR Al'AS'l'AB O SBV DIIlBITO ÀS riRIAS

AlIrVJWI JlBI'BlllIlII'n AO PlIBloDO AQVISITIVO.

II - A SUPRESSÃODOPERíODOAQUISITIVODE FÉRIAS so É

PERMITIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 102, VIII , B DA LEI

8.112/1990, NO CASO EXCEPCIONALDA LICENÇA PARA
TRATAMENTODA SAúDE SE ESTENDER POR MAIS DE 24

MESES, OQUENÃOSOlOCORRERNOCASODOSAUTOS.

m - ESCORREITAA CONVERSÃODOSPERíODOSDE FÉRIAS

NÃO FRUÍDos EM PEcúNIA, ACRESCIDO O TERÇO

CONSTITUCIONALÃ REMUNERAÇÃO,SE COMPROVADOQUE

A ADMINISTRAÇÃO NÃO OPORTUNIZOU O GOZO DAS
REFERIDAS FÉRIAS E NEM OPRETENDE FAZER, EMBORAO
SERVIDOR AINDA SE ENCONTRE EM ATIVIDADE. (APC Q4-
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69641620088070001 DF, 0006964-16:2008.807, DJ de
8.7.2010).'

'ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. LIClIBVA P.&lUI.

TllATAM _.:tO DB SAÚDB. TBJIl'O CO.smJUlADO COMO

••• BhVO lIXlIJlctCIO. ABTIGO 10a, I:aCI80 VDI , .ALÍlIlIA

B, DA LBI 8.Ua /90. DIlUIlTO ADQVIBIDO As riBTAS.

IMPOSSffiILIDADE DE FRUIÇÃO. CONVERSÃOEM PECÚNIA.

1. A OCORR1!lNClADE FÉRlAS COLETIVAS NO PERíODO EM

QUEOSERVIDOR PÚBLICOENCONTRA-SE LICENClADO PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE NÃO EXTINGUE O DIREITO
ADQUIRIDOAO GOZODOPERíODO CORRELATO,VISTO QUE O

INTERREGNO TEMPORAL COMPREENDIDO NA REFERIDA

LICENÇA É CONSIDERADO COMO DE EFETIVO EXERCíCIO,
NOS EXATOS TERMOS DOARTIGO 102, INCISO VIII, ALÍNEA

B, DA LEI 8.112/90.

2. HAVENDO ÓBICE Ã EFETIVA FRUIÇÃO DAS FÉRlAS EM

PERíODO POSTERIOR, CABÍVEL A CONVERSÃO DO DIREITO
EM PECÚNlA, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

3. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO. CAPC

39200642008807001, Desembargador Rela.tor Flavio

Rostirola.,DJ de 19.10.2009).'

'DffiEITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA. FÉRlAS DURANTE O PERíODO DE LICENÇA

MÉDICA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS ATRAVÉS

DE DESCONTOEM FOLHA DE PAGAMENTO.

1. A I'UlICIO.ÁlUA PÚBLICA, •• SIlO B8'1'AJIDO

~ABTADA DO DlBnçO P.&lUI. TllATAM M.'lV DB SUA lLl5
Procuradoria Especial da Atividade: Consultiva

SAM Projeção I Edifício Sede, 4° andar. CEP 70.620-000 - Brasflia-Df
Fones: (61) 3325-3368 e 3025-9676 - Fax: (61) 3325-8602



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

••oC'·'_·~DD__ .,._aL

SAÚDR, TBM DIllBlTO ÀS riBIA8 R AOS BBSPBU'l'lVOS

ADICIOllJ'AIS,VU QUB o PJIlÚODODRLICBlII'ÇAKiDICA

i oollJ'smJlBADOooMO TBMPO DR s"VI90 PABA J'IlI'S

DRriBIAs, NOSTERMOSDOSARTIGOS76, 77 E 102, INCISO

VIII, .ALÍNEAB DA LEI N' 119 DE 16 DE AGOSTODE 1999.

2. OS DESCONTOS EFETIVADOS PELA ADMINISTRAÇAO
PÚBLICA,A TíTuLo DE 1/3 DE FÉRIAS, COMBASE NO ITEM

19 DA INSTRUçAO NORMATIVA N' 01 DE 22.01.1999, sAo
ILEGAIS. AINSTRUçAO NORMATIVANAo TEM OCONDAODE

RETIRAR DO SERVIDOR PÚBLICO UM BENEFíCIO

GARANTIDO POR LEI E PELA pRóPRIA CONSTITUIÇAo

FEDERAL.

3. REMESSA OFICIAL E RECURSO VOLUNTARIO
DESPROVIDOS. CAPe E REMESSA DE OFíCIO
843155520018070001, Desembargador Relator Ma.r1o-Zam
Belm1ro,DJ de l' .2.2005).'

'ADMINISTRATIVOE PROCESSOCIVIL.PROFESSOR DAREDE

PÚBLICA DO DF. riBIAS. oollJ'ClISsA.o.PJIlÚODOIIJI QUB

O S"VIDOB SR BlIJ'ooll'l'BAVAIIJI LICBlII'ÇAMiDICA.

POSSIBn.manR. HONORARIOS ADVOCATíCIOS. FAZENDA

PÚBLICA. § 4' DOART. 20 DOCPC.

I -A ADMIlIJ'I8'.rllAç.lo JIXTllAPOLOlJOS PADBORS DA

BAZOAan.manR AO DRIX.B DR oollJ'ClID" AO

S"VIDOB riBIAS JllD'IIlllIlIJ' AO PJIlÚODOIIJI QUB

RLJISR BlIJ'ooll'l'BAVAIIJI LICBlII'ÇA-KiDICA,OQlJALi

conmJlBADO PlILA LJlI (ART_ 10a DA LJII 8.Ua /90)

ooMO lIJ'lITIVOBXlIJlciCIO.

II - TRATANDO-SE DE CAUSA DE BAIXO GRAU DE

COMPLEXIDADE, ~M-SE OS HONORARIOS &
ADVOCATíCIOS FIXADOS NA INSTANCIA A QUO EM R$ oJjJ
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300,00. m . NEGOU-SEPROVIMENTOAOSRECURSOS.(APC
794322620068070001, Desembargador Relator Asdruba.l
Nascimento Lima, DJ de 7.12.2006)"

(destaquei)

9. - No presente caso, como consta. dos autos, o Interessado esteve de licença
médios.de 2013 a 2016, aposentando-se por inva.l1dezem 6.6.2016, não tendo usufruído suas
férla.snesse perlodo em decorrência. do afastamento pela lícença, Esta.tui o artigo 129, da LC
n· 840/11 que:

"Art. 129. 11m _ de demissão, destituição de cargo em
comissão, exoneração ou apoaentadorla, as t6riu do

,osadas do Indeol •• 4" pelo valor da remuneft9Ao ou
•••bdcUo devido no ••••• da oooulAGla do evenlõo,acr•• aido

do adicional de t6riu.

§ 1· Operlodo de férla.s incompleto é indenizado na.proporção
de um doze avos por mês de efetivo exercício.

§ 2· Para os efeitos do § 1", a í'Pa.Qãosuperior a quatorze d1a.sé
considerada. como mês integral."

(g.n.)

10. - S1m1la.rd1spositivoconsta. da.Instrução Normativa n· 1/2014/SEAP, que trata.
da. concessão de férla.s, o pagamento do décimo terceiro sa.lár10e o acerto ãnanceíro ao
servidor públioo da.admímstração direta., autárqu1os.e funda.oiona.ldo Poder Executivo:

"Art. 20. Oaoerlõoflnanoelro de t6rlaa 6 devido ao aarviAlor

exonerado, apoaantado, faleoido, demitido de cargo efetivo,
destituido de cargo em oomíssão ou no gozo de licença ou
afastamento sem remuneração, até a data. do evento, inclusive
se essas ocorrências se ver1floa.rem durante o período de
usufruto das férla.s.
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§ l' Quando a quantidade de per1odos de fér1a.susufrulda.e pelo
servidor, durante toda a sua. vida. runcíonal, for 1nfer1or à

quantidade de períodos aquisitivos, considerados data. a data,
é devrda índenízação rela.tiva aos períodos aquisitivos 1ntegra.1s

e 1ncompletos.

§2' Quando a quantidade de períodos de fér1a.susufrulda.e pelo
servidor, durante toda a sua. vida. funciona.!, for superíor- à

quantidade de per1odos aquisitivos, considerados data. a data,
haverá devolução da remuneração e do adiciona.! de fér1a.s,

considerando os casos previStos no a.rt1g0 121 da Lei
Complementar n' 840/2011. (Alteração dada. pela. InstruQão

Normativa n' I, publicada. no DODFde 16/02/2016, p. 7).

§ 3' As fér1a.síndenízades, integra.! ou proporcionalmente, não

sofrem 1ncidênoia. do imposto sobre a renda. nem de
oontribuição prevideno1ár1a., em face da natureza.
inden1za.t6r1a.da.parcela.

§ 4' Não se aplicam as regras do oaput deste a.rt1g0ao caso de
va.oâ.ncia.previSta. no a.rt1g054 da.Lei Complementar n' 840, de

23 de dezembro de 2011."
(realcei)

11. - Ambos os a.rt1gos acima reproduzidos referem-se ao acerto de contas em

hipótese de aposentailor1a. em seu conceito amplo, não tendo havido qualquer distinção entre

esse ou aquele tipo espeoUloo de aposentailor1a. (por idade, por tempo de oontribuiQão, por
1nva.l1dez ou espeo1a.l). Submetida que está. a Administração Pública ao Prlnoipio da
Lega.l1dade,a ela.cabe atuar nos l1m1testraçados pela.le1.

12. - Destarte, as fér1a.snão gozaila.s no per1odo de atividade, em virtude de íícença

médica, devem ser oonvertida.e em peoún1a quando da aposentailor1a. do servidor pois, ao

oontrár1o, estar-se-ia. admitindo o enriquecimento sem causa. da Admlnlst.ra.ção Públioa..Esse

o entend1mento pa.o1f!camente reconhecido pelos tribuna.1s pátrios, inolusive pelo BTF,pela. -Lt&
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slstemát1ca da Repercussão Geral:

13. -

"Recurso extraordi.ná.rio com &gravo. 2. Admfnlnrativo.

Servidor Público. 3. ConversA0 de t6riu do goAdu • bem

como outros d1relw. de natura.. remuneraUrla • em

iDdeDiaa9AopeCUDiúia, por aqueles que do mala podem

delas uautrulr. PoaaibWdade. Veda9Ao do enrlqueclmeDw

sem causa da ~. 4. Repercussão Geral

reconhecida para rea.f!rmar ajurleprudêncla. desta Corte (ARE

721001 00, Relator Ministro GIlmar Mendes, DJe de

6.3.2013)."

Colhem-seda ma.n1festa.çã.odo M1n1stroRelator as seguintes passagens:

"No caso dos autos, diferentemente, o acórdão recorrido

assegurou ao servidor públ1co a conversão de férias não
gozadas em pecúnla., em razão da vedação ao locupletamento

!licito por parte da Adm1n1stração, uma vez que as férias

devidas não foram gozadas no momento oportuno, quando o

servidor ainda se encontrava em atividade.

Assim, com o adVUlW da inatividade! há que •••••• 1IUrara

converdo em peoúnla de t6riaa ou de quaiaquer outroa

d1relw. de natura •• remunerat6rla, enUe eles a liceJl9a'

pdmio do gosadu, em face da veda9A0 ao enrlqueclmeDW

aemcaaaa.

Assim, a tlmdamenA9f.o adoada eDCODQoaamparo em

paclftca JuriaprudlDCia do Supremo TrlbaDal :l'ederal, que

•• ftrmou DOsentido de que 6 •••• gurada ao servidor público

a conversA0 de t6riaa nao gosadu ou de outroa dlrelws de

natura •• remuneraUrla em lndenlsa9Ao pItCUDiArla,dada a

reaponaablJidade oldetiva da AdmtntHra9Ao PúbUca em

vlrt;ude da -9Ao ao enrlqueclmenw sem ca•••••
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Nesse sentido, o ARE-AgE. 662.624; Rei. Min. Luiz Fux,
Prlme1re. Turma, DJe 13.11.2012; AI-AgE.768.313, Rei. Min.

Eros Grau, Segunda Turma, DJe 18.12.2009; RE 197.640, Rei.
Min. l1ma.rGalvão, Prlme1re. Turma, DJ 18.6.1999; e RE-AgE.
324.880, Rei. Min. A:yres Britto, PrImeira Turma, DJ

10.3.2006, este último com acórdão asB1mementado:

'AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

SERVIDOR PúBLICO ESTADUAL. FtRIAS. PERÍODOS NÃO

GOZADOSEM ATIVIDADE. RECEBIMENTO EM PECÚNIA.

ACRÉSCIMODO TERÇOCONSTITUCIONAL.INCISO xvn DO
ART. 7' DAMAGNACARTA.ADMISSIBILIDADE.
O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao aoolher o
pedido do autor, apenas conferiu efetividade ao disposto no
ínoíso xvn do art. 70 da Lei das Lela. Com efeito, se o beneíl.oio
não é usufruído, porque a .Admíníatração indeferiu

requerimento tempestivo do servidor, ao argumento de

absoluta neoessidade do serviço, impõe-se a inden1zaqãD

oorrespondente, acrescida do terQo oonstitucional. '

De outra parte, o fato de o servidor não haver usufruido o
direito, não lhe acarreta punição ainda maior; qual seja, a de
deixar de receber a mdenízação devida, com o acréscimo

oonstituoional.

Procedimento esse que acarretaria, ainda, enriquecimento

1l1citodo Estado. AUavo regimental a que se nega provimento.

Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da

repercussão geral da matéria debatida nos presentes autos
para reaíl.rmar ajurisprudênoia desta Corte, no sentido de que

é devida a conversão de férias não gozadas bem como de outros
direitos de natureza remuneratória em inden1ZaQãopecunlár1a

por aqueles que não mala podem delas usufruir, seja por oonta
do rompimento do vinculo oom a .Adm1n1straQão,seja pela

inatividade, em virtUde da vedação ao enriquecimento sem

causa da Adm1n1str&Qão; consequentemente, oonheço do li'O
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva
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agravo, desde já, para negar provimento ao recurso
extraord1ná.r1o (art. 544, § 40, n,b, do CPC)."

(g.n.)

I'ace ao ezpoato, , 4••• aftrmar que o Interregno temporal compreendido na

Iíoença médica do servidor (2013·2015) é considerado oomo de efetivo exercício, nos termos
do artigo 165, íncíso m, alínea "b", da LO n' 840/11, e as as fér1a.snão goza.d.a.sno períodO de

atividade, em virtude dessa Iíoença, devem ser convertidas em pecún1a quando da
aposentadoria do Interessado poís, ao oontrário, estar-se-ía admitindo o enriquecimento sem

causa da Admínístração Públioa. ArtIgo 129, da LC n' 840/11 c/o o artigo 20, da lnstruQã.o

Normativa n' 1/2014/SEAP .

• o parecer, Alvo melhor julso.

Bras!l1B.,12 de abril de 2016

GU.t1Oa. ~~ () -
.ALlIIS8AlIrDBAT:a:is JlSu.v~

Subprooura4ora· Geral 40 Dinrlto l'e4eral

Folhan' 5V
Processo n1264Q;JQ3J 4/.;x;fY"
Rubrica:1Í ~ Matricula:43182.6
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PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MAT~RIA:

064.000.314/2015 Folha n°--"......,~,...".--=--.--l _
Luiz Carlos Garcez Novaes Processo nO-~qJ~4:l.2.!::lte~
Conversão férias pecúnia !PubriG<l

Pessoal ~~ia~.i<~13nO~~~._1 .-....J

APROVO O PARECER N° 0297/2016 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Trés e Silva.

Em ~ 3 1 í01 12017.

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em "lj, 01/2017.

KARLA APARECID DE SOUZA MOTTA
Procuradora-Geral Adjunta ara Assuntos do Consultivo

IAS
'Brasllia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"


